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NOTIFICAÇÃO Nº 19/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO 2012/30550/001005

A SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS vem 
NOTIFICAR a empresa listada abaixo:

COMERCIAL SANTOS LTDA. CNPJ nº 15.140.678/0001-47, 
para, querendo, apresentar defesa, tendo em vista a inexecução dos 
medicamentos objetos da Nota de Empenho nº 2012NE07696, Dispensa 
de Licitação - Demanda Judicial autos nº 5001560-06.2012.827.2729 - 
referente ao atendimento da paciente Izza Troncoso Cunha de Brito.

NOTAS:

a) A defesa, caso a empresa desejar fazê-la, deverá ser 
protocolada na Gerência de Corregedoria da Saúde, localizada na Av. 
NS 01, AANO, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/TO, CEP: 77.015-007, 
sala 52, ou ainda, ser encaminhada mediante Correios para este mesmo 
endereço;

b) O prazo para apresentação da defesa será de 05 (cinco) 
dias úteis, conforme art. 87 §2º da Lei Federal nº 8.666/93, contados do 
recebimento da presente “NOTIFICAÇÃO” via postal, valendo destacar 
que caso as tentativas de entrega do documento em tela pela agência 
de Correios restem fracassadas, o prazo passa a contar da devolução da 
correspondência pela empresa postal (Correios) a Secretaria da Saúde;

c) A Secretaria da Saúde não se responsabiliza pelos 
documentos não protocolados nas formas acima descritas;

d) Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: 
63 - 3218-1099;

e) Foi autuado o presente Processo Administrativo (nº 
2017/30550/001172), apartando-se assim do processo que abrigou a 
referida contratação (nº 2012/30550/001005), diante da necessidade de 
que, um processo se dedicasse exclusivamente à apuração da conduta 
da empresa após a celebração da Nota de Empenho nº 2016NE00488.

f) No que se refere ao Recurso Administrativo, de acordo com 
o art. 109, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93 deverá ocorrer no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da intimação;

g) Quanto à intimação, deverá ser feita mediante publicação 
na imprensa oficial conforme art. 109, §1º da Lei Federal nº 8.666/93;

GABINETE DO SECRETÁRIO, em Palmas/TO aos 21 dias do 
mês de Fevereiro de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1692/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 092/2016 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: PMH PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CPNJ: 00.740.696/0001-92

GRUPO I

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

1 12 MESES 
(SERVIÇO)

LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) EQUIPAMENTO PARA 
IMUNOENSAIO DE MICROPARTÍCULAS POR 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA (CMIA), TOTALMENTE 
AUTOMATIZADO PARA PROCESSAMENTO DAS 
PIPETAGENS DE AMOSTRAS, DISPENSAÇÃO 
DE REAGENTES, DILUIÇÕES, LAVAGENS, 
INCUBAÇÕES, LEITURAS E CONTROLE DE 
QUALIDADE COM IMPRESSÃO DE RESULTADOS 
MULTIPARAMÉTRICOS, COMPUTADORIZADO, 
COM ACESSO RANDÔMICO QUE POSSIBILITE A 
UTILIZAÇÃO DE TUBOS PRIMÁRIOS, DE PELO 
MENOS 5 A 7 ML, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
DETALHADA NO ITEM 06 DO TERMO DE 
REFERÊNCIA.

ABBOTT 22.000,00 264.000,00

2 36.000 TESTE

PRODUTO: ANTI-HBC TOTAL.
D E S C R I Ç Ã O  T É C N I C A :  C O N J U N TO  D E 
REAGENTES, CONTROLES, CALIBRADORES 
E SOLUÇÕES (PRONTOS PARA USO) PARA 
DETECÇÃO QUANTITATIVA E/OU QUALITATIVA DE 
ANTICORPOS IGG E IGM PARA O ANTÍGENO CORE 
TOTAL DA HEPATITE B (ANTI-HBC) EM SORO OU 
PLASMA HUMANO, UTILIZANDO METODOLOGIA 
DE IMUNOENSAIO DE MICROPARTÍCULAS POR 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA (CMIA) DE ÚLTIMA 
GERAÇÃO, NÃO COMPETITIVO, QUE UTILIZEM 
ANTÍGENO RECOMBINANTE OU PEPTÍDEO 
SINTÉTICO, PARA USO EM EQUIPAMENTO 
TOTALMENTE AUTOMATIZADO. A EMPRESA 
DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE ENTREGAR 
TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS PARA 
REALIZAÇÃO DOS TESTES. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER CADA PRODUTO CLARAMENTE 
IDENTIFICADO E EM QUANTIDADE SUFICIENTE 
PARA REALIZAR O NÚMERO DE TESTES 
INDICADO, INSTRUÇÕES DE USO, CONDIÇÕES 
DE ARMAZENAMENTO, PRAZO DE VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. RÓTULO, BULA E 
EMBALAGEM DEVERÃO CONTER TODAS AS 
INFORMAÇÕES EM PORTUGUÊS EXIGIDAS PELO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E ANVISA. 
A BULA DEVE APRESENTAR ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS E OBJETIVAS QUANTO À 
EXECUÇÃO DO TESTE EM TODAS AS ETAPAS, 
COM INSTRUÇÕES CLARAS E BEM DEFINIDAS 
PARA A INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS.
VALIDADE NO MÍNIMO DE 04 MESES APÓS A DATA 
DE ENTREGA.
FORNECIMENTO DOS TESTES COMPATÍVEIS COM 
O EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO.

ABBOTT 6,50 234.000,00

3 36.000 TESTE

PRODUTO: HBSAG.
D E S C R I Ç Ã O  T É C N I C A :  C O N J U N TO  D E 
REAGENTES, CONTROLES E CALIBRADORES 
(PRONTOS PARA USO) PARA DETECÇÃO 
QUALITATIVA DO ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE 
DA HEPATITE B (HBSAG) EM SORO OU 
PLASMA HUMANO, EM SORO OU PLASMA 
HUMANO COM CAPACIDADE DE DETECÇÃO 
DE MUTANTES PARA O VÍRUS DA HEPATITE B, 
UTILIZANDO METODOLOGIA DE IMUNOENSAIO DE 
MICROPARTÍCULAS POR QUIMIOLUMINESCÊNCIA 
( C M I A ) ,  Q U E  U T I L I Z E M  A N T Í G E N O 
RECOMBINANTE OU PEPTÍDEO SINTÉTICO, 
PARA USO EM EQUIPAMENTO TOTALMENTE 
AUTOMATIZADO. OS REAGENTES OFERTADOS 
DEVEM POSSUIR, OBRIGATORIAMENTE, SISTEMA 
DE MONITORAMENTO DE PIPETAGEM DE 
AMOSTRAS E CONTROLES. O KIT REAGENTE 
DEVE VIR ACOMPANHADO DE TODOS OS 
PRODUTOS (SOLUÇÕES, ETC) NECESSÁRIOS 
À REALIZAÇÃO COMPLETA DOS TESTES. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER CADA PRODUTO 
CLARAMENTE IDENTIFICADO E EM QUANTIDADE 
SUFICIENTE PARA REALIZAR O NÚMERO DE 
TESTES INDICADO, INSTRUÇÕES DE USO, 
CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, PRAZO 
DE VALIDADE, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. RÓTULO, 
BULA E EMBALAGEM DEVERÃO CONTER TODAS 
AS INFORMAÇÕES EM PORTUGUÊS EXIGIDAS 
PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
E ANVISA.  A BULA DEVE APRESENTAR 
ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS E OBJETIVAS 
QUANTO À EXECUÇÃO DO TESTE EM TODAS 
AS ETAPAS, COM INSTRUÇÕES CLARAS E 
BEM DEFINIDAS PARA A INTERPRETAÇÃO DOS 
RESULTADOS.
VALIDADE NO MÍNIMO DE 04 MESES APÓS A DATA 
DE ENTREGA.
FORNECIMENTO DOS TESTES COMPATÍVEIS COM 
O EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO.

ABBOTT 7,45 268.200,00

4 3.400 TESTE

PRODUTO: ANTI-HBS.
D E S C R I Ç Ã O  T É C N I C A :  C O N J U N TO  D E 
REAGENTES, CONTROLES E CALIBRADORES 
(PRONTOS PARA USO) PARA DETECÇÃO 
QUALITATIVA DE ANTICORPOS CONTRA OS 
ANTICORPOS DO ANTÍGENO DE SUPERFÍCIE 
DA HEPATITE B (HBSAG) NO SORO OU PLASMA 
HUMANO, UTILIZANDO METODOLOGIA DE 
I M U N O E N S A I O  D E  M I C R O PA RT Í C U L A S 
POR QUIMIOLUMINESCÊNCIA (CMIA), QUE 
U T I L I Z E M  A N T Í G E N O  R E C O M B I N A N T E 
OU PEPTÍDEO SINTÉTICO, PARA USO EM 
EQUIPAMENTO TOTALMENTE AUTOMATIZADO. 
O S  R E A G E N T E S  O F E R TA D O S  D E V E M 
POSSUIR, OBRIGATORIAMENTE, SISTEMA 
DE MONITORAMENTO DE PIPETAGEM DE 
AMOSTRAS E CONTROLES. O KIT REAGENTE 
DEVE VIR ACOMPANHADO DE TODOS OS 
PRODUTOS (SOLUÇÕES, ETC) NECESSÁRIOS 
À REALIZAÇÃO COMPLETA DOS TESTES. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER CADA PRODUTO 
CLARAMENTE IDENTIFICADO E EM QUANTIDADE 
SUFICIENTE PARA REALIZAR O NÚMERO DE 
TESTES INDICADO, INSTRUÇÕES DE USO, 
CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, PRAZO 
DE VALIDADE, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. RÓTULO, 
BULA E EMBALAGEM DEVERÃO CONTER TODAS 
AS INFORMAÇÕES EM PORTUGUÊS EXIGIDAS 
PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
E ANVISA.  A BULA DEVE APRESENTAR 
ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS E OBJETIVAS 
QUANTO À EXECUÇÃO DO TESTE EM TODAS 
AS ETAPAS, COM INSTRUÇÕES CLARAS E 
BEM DEFINIDAS PARA A INTERPRETAÇÃO DOS 
RESULTADOS.
VALIDADE NO MÍNIMO DE 04 MESES APÓS A DATA 
DE ENTREGA.
FORNECIMENTO DOS TESTES COMPATÍVEIS COM 
O EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO.

ABBOTT 8,00 27.200,00
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5 36.000 TESTE

PRODUTO: ANTI-HCV IGG + IGM.
D E S C R I Ç Ã O  T É C N I C A :  C O N J U N TO  D E 
REAGENTES, CONTROLES, CALIBRADORES 
E SOLUÇÕES (PRONTOS PARA USO) PARA 
DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTICORPOS IGG 
+ IGM DO HCV EM SORO OU PLASMA HUMANO 
(O CONJUGADO DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE 
SER IGG + IGM), UTILIZANDO METODOLOGIA 
DE IMUNOENSAIO DE MICROPARTÍCULAS POR 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA (CMIA), QUE UTILIZEM 
ANTÍGENO RECOMBINANTE OU PEPTÍDEO 
SINTÉTICO, PARA USO EM EQUIPAMENTO 
TOTALMENTE AUTOMATIZADO. A EMPRESA 
DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE ENTREGAR 
TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS PARA 
REALIZAÇÃO DOS TESTES. A EMBALAGEM 
DEVE CONTER CADA PRODUTO CLARAMENTE 
IDENTIFICADO E EM QUANTIDADE SUFICIENTE 
PARA REALIZAR O NÚMERO DE TESTES 
INDICADO, INSTRUÇÕES DE USO, CONDIÇÕES 
DE ARMAZENAMENTO, PRAZO DE VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. RÓTULO, BULA E 
EMBALAGEM DEVERÃO CONTER TODAS AS 
INFORMAÇÕES EM PORTUGUÊS EXIGIDAS 
PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
E ANVISA.  A BULA DEVE APRESENTAR 
ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS E OBJETIVAS 
QUANTO À EXECUÇÃO DO TESTE EM TODAS 
AS ETAPAS, COM INSTRUÇÕES CLARAS E 
BEM DEFINIDAS PARA A INTERPRETAÇÃO DOS 
RESULTADOS.
VALIDADE NO MÍNIMO DE 04 MESES APÓS A 
DATA DE ENTREGA.
FORNECIMENTO DOS TESTES COMPATÍVEIS 
COM O EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO.

ABBOTT 13,90 500.400,00

VALOR TOTAL R$ 1.293.800,00

GRUPO II

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

1 12 
MESES

LOCAÇÃO
(SERVIÇO)

LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) EQUIPAMENTOS PARA 
IMUNOENSAIO DE MICROPARTÍCULAS POR 
QUIMIOLUMINESCÊNCIA (CMIA), TOTALMENTE 
AUTOMATIZADO PARA PROCESSAMENTO DAS 
PIPETAGENS DE AMOSTRAS, DISPENSAÇÃO 
DE REAGENTES, DILUIÇÕES, LAVAGENS, 
INCUBAÇÕES, LEITURAS E CONTROLE 
DE QUALIDADE COM IMPRESSÃO DE 
RESULTADOS MULTIPARAMÉTRICOS, 
C O M P U TA D O R I Z A D O ,  C O M  A C E S S O 
RANDÔMICO QUE POSSIBILITE A UTILIZAÇÃO 
DE TUBOS PRIMÁRIOS, DE PELO MENOS 5 A 7 
ML, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DETALHADA 
NO ITEM 06 DO TERMO DE REFERÊNCIA.

ABBOTT 22.000,00 264.000,00

2 36.000 TESTE

PRODUTO: ANTI-HIV 1 E 2: AG/AB.
DESCRIÇÃO TÉCNICA: CONJUNTO DE 
REAGENTES, CONTROLES E CALIBRADORES 
(PRONTOS PARA USO) PARA DETECÇÃO 
QUALITATIVA SIMULTÂNEA DO ANTÍGENO 
P24 DO HIV E DOS ANTICORPOS PARA O 
VÍRUS DA IMUNODEFICIÊNCIA HUMANA I 
(GRUPO O) E/OU II EM SORO OU PLASMA 
HUMANO, UTILIZANDO METODOLOGIA 
DE IMUNOENSAIO DE MICROPARTÍCULAS 
POR QUIMIOLUMINESCÊNCIA (CMIA), QUE 
UTILIZEM ANTÍGENO RECOMBINANTE 
OU PEPTÍDEO SINTÉTICO, PARA USO 
E M  E Q U I PA M E N T O  T O TA L M E N T E 
A U T O M AT I Z A D O .  O S  R E A G E N T E S 
O F E R T A D O S  D E V E M  P O S S U I R , 
O B R I G AT O R I A M E N T E ,  S I S T E M A D E 
MONITORAMENTO DE PIPETAGEM DE 
A M O S T R A S  E  C O N T R O L E S .  O  K I T 
REAGENTE DEVE VIR ACOMPANHADO DE 
TODOS OS PRODUTOS (SOLUÇÕES, ETC) 
NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO COMPLETA 
DOS TESTES.  A EMBALAGEM DEVE 
CONTER CADA PRODUTO CLARAMENTE 
I D E N T I F I C A D O  E  E M  Q U A N T I D A D E 
SUFICIENTE PARA REALIZAR O NÚMERO DE 
TESTES INDICADO, INSTRUÇÕES DE USO, 
CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, PRAZO 
DE VALIDADE, PROCEDÊNCIA E NÚMERO 
DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
RÓTULO, BULA E EMBALAGEM DEVERÃO 
CONTER TODAS AS INFORMAÇÕES EM 
PORTUGUÊS EXIGIDAS PELO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR E ANVISA. A 
BULA DEVE APRESENTAR ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS E OBJETIVAS QUANTO À 
EXECUÇÃO DO TESTE EM TODAS AS 
ETAPAS, COM INSTRUÇÕES CLARAS E BEM 
DEFINIDAS PARA A INTERPRETAÇÃO DOS 
RESULTADOS.
VALIDADE NO MÍNIMO DE 04 MESES APÓS A 
DATA DE ENTREGA.
FORNECIMENTO DOS TESTES COMPATÍVEIS 
COM O EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO.

ABBOTT 7,10 255.600,00

3 36.000 TESTE

PRODUTO: ANTI-HTLV.
DESCRIÇÃO TÉCNICA: CONJUNTO DE 
REAGENTES, CONTROLES E CALIBRADORES 
(PRONTOS PARA USO) PARA DETERMINAÇÃO 
QUALITATIVA DE ANTICORPOS CONTRA 
O HTLV-I E HTLV-II EM SORO OU PLASMA 
HUMANO, UTILIZANDO METODOLOGIA DE 
IMUNOENSAIO DE MICROPARTÍCULAS 
POR QUIMIOLUMINESCÊNCIA (CMIA), QUE 
UTILIZEM ANTÍGENO RECOMBINANTE 
OU PEPTÍDEO SINTÉTICO, PARA USO EM 
EQUIPAMENTO TOTALMENTE AUTOMATIZADO. 
OS REAGENTES OFERTADOS DEVEM 
POSSUIR, OBRIGATORIAMENTE, SISTEMA 
DE MONITORAMENTO DE PIPETAGEM DE 
AMOSTRAS E CONTROLES. O KIT REAGENTE 
DEVE VIR ACOMPANHADO DE TODOS OS 
PRODUTOS (SOLUÇÕES, ETC) NECESSÁRIOS 
À REALIZAÇÃO COMPLETA DOS TESTES. 
A EMBALAGEM DEVE CONTER CADA 
PRODUTO CLARAMENTE IDENTIFICADO E EM 
QUANTIDADE SUFICIENTE PARA REALIZAR O 
NÚMERO DE TESTES INDICADO, INSTRUÇÕES 
DE USO, CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, 
PRAZO DE VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. RÓTULO, BULA E EMBALAGEM 
DEVERÃO CONTER TODAS AS INFORMAÇÕES 
EM PORTUGUÊS EXIGIDAS PELO CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR E ANVISA. A 
BULA DEVE APRESENTAR ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS E OBJETIVAS QUANTO À 
EXECUÇÃO DO TESTE EM TODAS AS ETAPAS, 
COM INSTRUÇÕES CLARAS E BEM DEFINIDAS 
PARA A INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS.
VALIDADE NO MÍNIMO DE 04 MESES APÓS A 
DATA DE ENTREGA.
FORNECIMENTO DOS TESTES COMPATÍVEIS 
COM O EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO.

ABBOTT 7,40 266.400,00

4 36.000 TESTE

PRODUTO: CHAGAS.
DESCRIÇÃO TÉCNICA: CONJUNTO DE 
REAGENTES, CONTROLES E CALIBRADORES 
(PRONTOS PARA USO) PARA DETECÇÃO 
QUALITATIVA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O 
TRYPANOSOMA CRUZI EM SORO OU PLASMA 
HUMANO, UTILIZANDO METODOLOGIA DE 
IMUNOENSAIO DE MICROPARTÍCULAS 
POR QUIMIOLUMINESCÊNCIA (CMIA), QUE 
UTILIZEM ANTÍGENO RECOMBINANTE 
OU PEPTÍDEO SINTÉTICO, PARA USO EM 
EQUIPAMENTO TOTALMENTE AUTOMATIZADO. 
OS REAGENTES OFERTADOS DEVEM 
POSSUIR, OBRIGATORIAMENTE, SISTEMA 
DE MONITORAMENTO DE PIPETAGEM DE 
AMOSTRAS E CONTROLES. O KIT REAGENTE 
DEVE VIR ACOMPANHADO DE TODOS OS 
PRODUTOS (SOLUÇÕES, ETC) NECESSÁRIOS 
À REALIZAÇÃO COMPLETA DOS TESTES. 
A EMBALAGEM DEVE CONTER CADA 
PRODUTO CLARAMENTE IDENTIFICADO E EM 
QUANTIDADE SUFICIENTE PARA REALIZAR O 
NÚMERO DE TESTES INDICADO, INSTRUÇÕES 
DE USO, CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, 
PRAZO DE VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. RÓTULO, BULA E EMBALAGEM 
DEVERÃO CONTER TODAS AS INFORMAÇÕES 
EM PORTUGUÊS EXIGIDAS PELO CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR E ANVISA. A 
BULA DEVE APRESENTAR ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS E OBJETIVAS QUANTO À 
EXECUÇÃO DO TESTE EM TODAS AS ETAPAS, 
COM INSTRUÇÕES CLARAS E BEM DEFINIDAS 
PARA A INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS.
VALIDADE NO MÍNIMO DE 04 MESES APÓS A 
DATA DE ENTREGA.
FORNECIMENTO DOS TESTES COMPATÍVEIS 
COM O EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO.

ABBOTT 6,99 251.640,00

5 36.000 TESTE

PRODUTO: AC TOTAL ANTI-SÍFILIS.
DESCRIÇÃO TÉCNICA: CONJUNTO DE 
REAGENTES, CONTROLES E CALIBRADORES 
(PRONTOS PARA USO) PARA DETECÇÃO 
QUALITATIVA DE ANTICORPOS CONTRA O 
TREPONEMA PALLIDUM EM SORO OU PLASMA 
HUMANO, UTILIZANDO METODOLOGIA DE 
IMUNOENSAIO DE MICROPARTÍCULAS 
POR QUIMIOLUMINESCÊNCIA (CMIA), QUE 
UTILIZEM ANTÍGENO RECOMBINANTE 
OU PEPTÍDEO SINTÉTICO, PARA USO EM 
EQUIPAMENTO TOTALMENTE AUTOMATIZADO. 
OS REAGENTES OFERTADOS DEVEM 
POSSUIR, OBRIGATORIAMENTE, SISTEMA 
DE MONITORAMENTO DE PIPETAGEM DE 
AMOSTRAS E CONTROLES. O KIT REAGENTE 
DEVE VIR ACOMPANHADO DE TODOS OS 
PRODUTOS (SOLUÇÕES, ETC) NECESSÁRIOS 
À REALIZAÇÃO COMPLETA DOS TESTES. 
A EMBALAGEM DEVE CONTER CADA 
PRODUTO CLARAMENTE IDENTIFICADO E EM 
QUANTIDADE SUFICIENTE PARA REALIZAR O 
NÚMERO DE TESTES INDICADO, INSTRUÇÕES 
DE USO, CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO, 
PRAZO DE VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. RÓTULO, BULA E EMBALAGEM 
DEVERÃO CONTER TODAS AS INFORMAÇÕES 
EM PORTUGUÊS EXIGIDAS PELO CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR E ANVISA. A 
BULA DEVE APRESENTAR ESPECIFICAÇÕES 
DETALHADAS E OBJETIVAS QUANTO À 
EXECUÇÃO DO TESTE EM TODAS AS ETAPAS, 
COM INSTRUÇÕES CLARAS E BEM DEFINIDAS 
PARA A INTERPRETAÇÃO DOS RESULTADOS.
VALIDADE NO MÍNIMO DE 04 MESES APÓS A 
DATA DE ENTREGA.
FORNECIMENTO DOS TESTES COMPATÍVEIS 
COM O EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO.

ABBOTT 6,95 250.200,00

VALOR TOTAL R$ 1.287.840,00

VALOR TOTAL DOS GRUPOS I E II R$ 2.581.640,00
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01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado a interesse da Administração, 
conforme prevê o artigo 57, inciso I da Lei 8.666/93;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 09 de março de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

PMH PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CPNJ: 00.740.696/0001-92

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Horário de Brasília

A Secretaria de Estado da Saúde/TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que os pregões eletrônicos 
relacionados abaixo ficam prorrogados:

- Pregão Eletrônico nº 061/2017 - Processo 4063/2016. Objeto: 
Aquisição de Medicamento para atender Demanda Judicial, conforme 
especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 05/04/2017 às 14 
horas. Sistema: www.publinexo.com.br. Pregoeira: Rubisléia Mesquita.

- Pregão Eletrônico nº 062/2017 - Processo 9570/2016. Objeto: 
Aquisição de medicamento para atender Demanda Judicial, conforme 
especificado no Edital e seus anexos. Data/Horário: 05/04/2017 às 15 
horas. Sistema: www.publinexo.com.br. Pregoeira: Rubisléia Mesquita.

A prorrogação se deve em atendimento à Lei nº 10.520/02 art. 4,  
inc. V. Os editais retificados encontram-se disponíveis no site www.saude.
to.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através dos telefones 
(063) 3218-1722/3098.

Palmas, 22 de março de 2017.

Kássia Divina Pinheiro Barbosa Koelln
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2017
HORÁRIO DE BRASÍLIA

A Secretaria de Estado da Saúde/TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que a abertura da licitação em tela, 
que visa o registro de preços de materiais hospitalares, foi prorrogada para 
às 14h do dia 05 de abril de 2017. A prorrogação se deve em atendimento 
à Lei nº 10.520/02 art. 4, inc. V. O edital retificado encontra-se disponível 
na internet nos seguintes sites: www.saude.to.gov.br e www.publinexo.
com.br. (Processo nº 2015/3055/001164). Informações pelos telefones 
(63) 3218-1722/3098. Pregoeiro: Thiago Borges.

Palmas, 22 de março de 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2016
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão 
Eletrônico Nº 092/2016 - Processo Administrativo Nº 2015/30550/001692, 
conforme segue:

PMH PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 00.740.696/0001-92, o valor adjudicado R$ 2.581.640,00

O valor total adjudicado R$ 2.581.640,00. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.comprasnet.gov.br.

Palmas/TO, 09 de março de 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SESAU

AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DO TOCANTINS S.A 

DIRETORIA OPERACIONAL, ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

PORTARIA/Nº 027/FOMENTO/2017

A AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO TOCANTINS S/A, 
nos termos da Lei nº 8.666/93,

Considerando os princípios que regem os procedimentos 
licitatórios;

Considerando a necessidade de contratação de conexão segura 
de acesso ao SISBACEN para atender a Agência de Fomento do Estado 
do Tocantins S/A.

Considerando o parecer favorável da Gerência jurídica desta 
Agência de Fomento, sobre o pleito.

Considerando a permissibilidade esculpida no inciso II e 
parágrafo primeiro do art. 24 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;


